
Parecer Técnico para Equipamento Quebra-Lâmpadas Móvel 
 
 

Documentos necessários: 
 
O pedido de Parecer Técnico para Equipamento Quebra-Lâmpadas Móvel 
deverá ser instruído de: 
 

 Impresso denominado "Solicitação de", devidamente preenchido e 
assinado. 

 Procuração, quando for o caso. 
 Memorial Descritivo: contendo todos os dados técnicos e operacionais do 

equipamento a ser utilizado, bem como as medidas de controle propostas 
e outros cuidados porventura adotados. 

Observação: O EQL deverá conter um contador de lâmpadas 
processadas; 

 Descrição do programa de troca de filtros (Bag, HEPA e carvão ativado) 
com base nas especificações do fabricante, as quais deverão ser 
comprovadas tecnicamente (manuais ou relatórios de testes efetuados 
pelos fabricantes dos  equipamentos para determinação da eficiência e 
frequência de troca de filtros). 

Observação: A CETESB exigirá que a operação do EQL seja realizada 
em ambiente confinado. O local de operação deverá possuir salas limpa, 
cobertas, com piso e paredes revestidos internamente com acabamento 
liso, lavável, impermeável, afastadas das entradas e janelas de outras 
edificações do entorno e ainda dotada de sistema de ventilação local 
exaustora (SVLE), independente do resto da edificação, com equipamento 
de controle de poluição do ar (ECP). Alternativamente, o EQL-Móvel 
poderá operar em contêiner ou similar que reúna essas condições. 

 Estimativas de quantidades e tipos de resíduos gerados (incluindo os 
filtros do EQL) e proposta para sua destinação (recuperação, reciclagem 
e a destinação ambientalmente adequada dos rejeitos). 

Observação: Os resíduos constituídos de lâmpadas trituradas e filtros 
deverão ser destinados a locais devidamente licenciados para o 
tratamento, de forma a possibilitar a recuperação do mercúrio e 
reciclagem dos metais e vidros. o gerenciamento desses resíduos será de 
responsabilidade do prestador de serviços e deverá ser precedido da 
obtenção de CADRI. 

 
 

Observação: a lista de documentos acima somente é aplicável quando 
estes equipamentos são utilizados, de forma temporária, no local do 
gerador. 

 

 

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/Diversos.doc


Documentação complementar a ser entregue em casos de Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI): 
 

 Cópia do contrato social, registrado na Junta Comercial do Estado – 
JUCESP (exceto para empresas recém constituídas) e declaração do 
responsável pela empresa de que responde, sob as penas das Leis Civil e 
Penal, pelas informações prestadas (conforme modelo), comprometendo-
se ainda a informar à CETESB caso deixe de ser enquadrada na condição 
de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte; 

 Cópia do Comprovante de Optante pelo Simples Nacional (quando 
couber); 

Preço: 70 UFESP 
Preço para microempresa ou empresa de pequeno porte: 7 UFESP 
Ao protocolar o pedido, a Agência Ambiental emitirá a Ficha de Compensação 
com o preço da solicitação, que poderá ser recolhido em qualquer banco, até 
o vencimento. Após o vencimento, somente poderá ser recolhido no Banco do 
Brasil, num prazo de 10 dias. Decorrido este prazo, nova Ficha de 
Compensação deverá ser obtida junto à Agência Ambiental da CETESB.  
 

Legislação 
Definição do Preço: Artigo 74 do Regulamento da Lei nº 997/76 aprovado pelo 
Decreto nº 8.468/76 e alterado pelo Decreto nº 47.397/02. 
 
Informações adicionais 
 

Todos os documentos que forem apresentados em cópias xerográficas 
deverão ser apresentados em conjunto com o original para conferência. 
Todos os documentos, quando não for especificado, devem ser apresentados 
em uma via. 
A CETESB se reserva o direito de exigir complementação de informações a 
qualquer momento da análise do processo. 

 

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/outros_documentos.asp#declaracao

